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ESTADO DA PARAIBA

LEt No 4.785 De 24 de julho de 2009.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE

vENctMENTo Dos sERV|DoRES PÚBLlcos

EFETIVoS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E

AUTÁRourcA Do MUNlciPlo DE CAMPINA

GRANDE E DÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAIVIPINA GRANDE, faço saber que

a aa..z'? :. . a-:aJcres acTovou e eu sanciono a seguinte,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIVPT\A Geê\::
GABINETE DO PRÉFEITO

§ 2". Não serão abrangidos pêlo reaiuste de que traia o cap./t deste artlgo:
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LEI

Art. 10. O venc rnento dos servidores pÚblicos efet vos da administração direta e

z,-.2'.- a2 Ca f,1un cíp o de Camplná Grande será reaiustado na segulnle forma

I 6% (sê s pontos percentuais) retroativos a 1o de ma o de 2009;

1% (urn ponto pêrcentua ) a partlr do dia 1" de agosto de 2009;

I 1 % (um ponto percentual) a part r do d ja 1o de novem bro de 2009.

§ 1". Aplica-se o dlsposto no caput deste artlgo aos proventos

:a:s:_iadcr as e às pensões.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPlNA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

I c vêncimento os provêntos das aposentadorias e as pensõês majoraclos, em-a:ê ferêreiro de 2009, dêvido a eevação do salário mínlr.o para R$ 465,00

a-aiiocen:os e sessentâ e cinco reêis), nos têrmos da Lei no4761 de iB de fevêrêiro

ll. as demais parcelas de natureza remunêratória percêbidas ou incorporadas, a
qualquer título, pelos servidores ativos e inativos ê pelos pênsionistas.

Art. 20. As despêsas com a execução desta Lei correrão à conta das

respectivas dotaçóes constantes do orçamento vigente.

Art.30. Esta Leiêntrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogadas as disposições êm contrário.

PrêÍêito Municipal
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